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Indicação N.138 /GAB 04/CIVIOPO/R0/17 	 de 29 de Setembro de 2018. 

SENHOR PREFEITO 

EUDES VENÂNCIO DE SOUZA, Vereador, Vice-Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso Ill da Resolução 
Legislativa n. 05

0/91(Regimento Interno), vem, mui respeitosamente, INDICAR a Vossa 
Excelência o que segue: 

"Sejas elaborados estudos técnico e orçamentário com 
viabilidade para a construção de 01 bueiro em manilha, aproximadamente trezentos 
metros da ponte rio Parais° sentido Lh 80 ". 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, a presente indicação justifica-se, o local 
mencionado encontra-se com problemas causando transtornos e perigos para as pessoas 
que usam a estrada, que abrange, desde o escoamento da produção, como leite, gado entre 
outros, ao transporte diário de alunos que usam a rede pública de ensino, a contrução de 
um bueiro trará. 

N. Termos Indica. 

AO EXMO. SR  
VAGNO GON ALVES BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL, DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE — RO. 


	Page 1

